
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034

PROJETO DE LEI Nº 2614/2024

Emenda  aditiva  ao  Plano  Nacional  de

Educação,  para  acrescentar  a  Estratégia

9.26. ao Anexo.

EMENDA ADITIVA Nº         

Acrescenta-se a Estratégia 9.26. ao Anexo, com a seguinte redação: 

“Estratégia 9.26. Garantir políticas de equalização do acesso, com garantia

de  permanência,  padrão  de  qualidade  referenciada  no  CAQi/CAQ  e

conclusão,  ao  estudantes  PAEE  entre  os  50%  mais  pobres,  negros,

indígenas, quilombolas, do campo, ribeirinhos, das redes privadas e federal

de ensino, e das regiões Norte e Nordeste do país, que se encontram em

pior situação de desigualdade e vulnerabilidade social.”
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JUSTIFICATIVA

Ao  priorizar  grupos  historicamente  marginalizados  -  como  indígenas,

quilombolas  e  populações  do  campo  e  ribeirinhas  -  e  regiões  com  maiores

desigualdades  (Norte  e  Nordeste),  a  proposta  enfrenta  as  múltiplas  formas  de

exclusão  que  afetam  esses  estudantes.  A  vinculação  explícita  ao  CAQi/CAQ

assegura  que  os  recursos  sejam  compatíveis  com  as  necessidades  reais  de

acessibilidade e apoio especializado, evitando políticas meramente declaratórias. A

inclusão dos estudantes PAEE das redes privada e federal  amplia o alcance da

estratégia,  reconhecendo  que  a  garantia  de  direitos  deve  ser  universal,

independentemente  da  rede  de  ensino.  Essa  abordagem  integral  combate  a

naturalização das desigualdades educacionais, propondo mecanismos efetivos para

garantir  trajetórias escolares completas com qualidade, em conformidade com os

princípios da educação inclusiva como direito humano fundamental.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente

emenda.

Sala das Comissões,         de maio de 2025.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP
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